
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 5/2019, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO - CGU, E A
EMPRESA CLARO S.A.

 

A União, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, com sede n o Setor de
Autarquias Sul, Quadra 5, Bloco "A", Lotes 9 e 10, Asa Sul, na cidade de Brasília - DF, CEP 70070-050 ,
inscrita no CNPJ sob o nº 26.664.015/0001-48, neste ato representada pelo Diretor de Gestão Corporativa
Substituto, Sr. GIOVANNI CÂNDIDO DEMATTE, portador da Matrícula Funcional nº 1146205,
nomeado pela Portaria nº 520, de 3 de março de 2021, do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da
União, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 4 de março de 2021, e pelo Diretor de
Tecnologia da Informação, Sr. HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA, portador da Matrícula Funcional
nº 1439399, nomeado pela Portaria nº 1.455, de 31 de janeiro de 2023, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 1º de fevereiro
de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
40.432.544/0001-47, sediada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres "A" e "B", Santo Amaro, CEP 04709-
110, em São Paulo/SP, neste ato representada por sua Gerente Executiva de Contas, Sra. MARIA
AUXILIADORA BRAGA DE SOUSA, e por sua Gerente Executiva de Vendas, Sra. FERNANDA DE
PAULA E SILVA ARRUDA, conforme procuração apresentada nos autos, doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 00190.104061/2019-73 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 5/2019, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR, de forma excepcional, o prazo de vigência do Contrato n° 5/2019, por 6
(seis) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 21 de maio de 2024 a 20 de novembro de 2024,
ou até o fim da implantação dos novos serviços objeto do Contrato n° 7/2024, o que ocorrer primeiro, nos
termos do art. 57, § 4° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor estimado do Termo Aditivo perfaz o total de R$ 1.164.824,40 (um milhão, cento e
sessenta e quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), conforme detalhado a seguir:

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Link MPLS - Regional Tipo 1 – AC 6 Mês R$ 510,79 R$ 3.064,74
2 Link MPLS - Regional Tipo 1 – AL 6 Mês R$ 549,30 R$ 3.295,80

3 Link MPLS - Regional Tipo 1 – AM 6 Mês R$ 549,30 R$ 3.295,80
4 Link MPLS - Regional Tipo 1 – AP 6 Mês R$ 541,46 R$ 3.248,76
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5 Link MPLS - Regional Tipo 1 – ES 6 Mês R$ 541,46 R$ 3.248,76
6 Link MPLS - Regional Tipo 1 – MA 6 Mês R$ 573,58 R$ 3.441,48
7 Link MPLS - Regional Tipo 1 – MS 6 Mês R$ 558,98 R$ 3.353,88
8 Link MPLS - Regional Tipo 1 – MT 6 Mês R$ 573,96 R$ 3.443,76
9 Link MPLS - Regional Tipo 1 – PB 6 Mês R$ 549,91 R$ 3.299,46

10 Link MPLS - Regional Tipo 1 – PI 6 Mês R$ 546,99 R$ 3.281,94
11 Link MPLS - Regional Tipo 1 – RN 6 Mês R$ 559,61 R$ 3.357,66
12 Link MPLS - Regional Tipo 1 – RO 6 Mês R$ 526,12 R$ 3.156,72
13 Link MPLS - Regional Tipo 1 – RR 6 Mês R$ 511,17 R$ 3.067,02
14 Link MPLS - Regional Tipo 1 – SC 6 Mês R$ 541,20 R$ 3.247,20
15 Link MPLS - Regional Tipo 1 – SE 6 Mês R$ 582,04 R$ 3.492,24
16 Link MPLS - Regional Tipo 1 – TO 6 Mês R$ 565,86 R$ 3.395,16
17 Link MPLS - Regional Tipo 2 – BA 6 Mês R$ 624,01 R$ 3.744,06
18 Link MPLS - Regional Tipo 2 – CE 6 Mês R$ 642,57 R$ 3.855,42
19 Link MPLS - Regional Tipo 2 – GO 6 Mês R$ 632,95 R$ 3.797,70
20 Link MPLS - Regional Tipo 2 – PA 6 Mês R$ 642,57 R$ 3.855,42

21 Link MPLS - Regional Tipo 2 – PE 6 Mês R$ 746,10 R$ 4.476,60

22 Link MPLS - Regional Tipo 2 – PR 6 Mês R$ 711,97 R$ 4.271,82
23 Link MPLS - Regional Tipo 2 – RS 6 Mês R$ 684,34 R$ 4.106,04
24 Link MPLS - Regional Tipo 3 – MG 6 Mês R$ 693,45 R$ 4.160,70
25 Link MPLS - Regional Tipo 3 – RJ 6 Mês R$ 760,87 R$ 4.565,22
26 Link MPLS - Regional Tipo 3 – SP 6 Mês R$ 674,54 R$ 4.047,24
27 2 (dois) Links MPLS - Sede – DF 6 Mês R$ 67.564,60 R$ 405.387,60
28 2 (dois) Roteadores MPLS – Sede 6 Mês R$ 2.236,25 R$ 13.417,50
29 Link Internet - Regional Tipo 1 – AC 6 Mês R$ 1.101,61 R$ 6.609,66
30 Link Internet - Regional Tipo 1 – AL 6 Mês R$ 1.184,63 R$ 7.107,78
31 Link Internet - Regional Tipo 1 – AM 6 Mês R$ 1.029,47 R$ 6.176,82
32 Link Internet - Regional Tipo 1 – AP 6 Mês R$ 1.167,04 R$ 7.002,24
33 Link Internet - Regional Tipo 1 – ES 6 Mês R$ 1.101,61 R$ 6.609,66
34 Link Internet - Regional Tipo 1 – MA 6 Mês R$ 1.167,04 R$ 7.002,24
35 Link Internet - Regional Tipo 1 – MS 6 Mês R$ 1.167,04 R$ 7.002,24
36 Link Internet - Regional Tipo 1 – MT 6 Mês R$ 1.221,45 R$ 7.328,70
37 Link Internet - Regional Tipo 1 – PB 6 Mês R$ 1.184,63 R$ 7.107,78
38 Link Internet - Regional Tipo 1 – PI 6 Mês R$ 1.184,63 R$ 7.107,78
39 Link Internet - Regional Tipo 1 – RN 6 Mês R$ 1.184,63 R$ 7.107,78

40 Link Internet - Regional Tipo 1 – RO 6 Mês R$ 1.133,38 R$ 6.800,28

41 Link Internet - Regional Tipo 1 – RR 6 Mês R$ 1.101,61 R$ 6.609,66
42 Link Internet - Regional Tipo 1 – SC 6 Mês R$ 1.101,61 R$ 6.609,66
43 Link Internet - Regional Tipo 1 – SE 6 Mês R$ 1.184,63 R$ 7.107,78
44 Link Internet - Regional Tipo 1 – TO 6 Mês R$ 1.167,04 R$ 7.002,24
45 Link Internet - Regional Tipo 2 – BA 6 Mês R$ 1.313,83 R$ 7.882,98
46 Link Internet - Regional Tipo 2 – CE 6 Mês R$ 1.353,43 R$ 8.120,58
47 Link Internet - Regional Tipo 2 – GO 6 Mês R$ 1.333,33 R$ 7.999,98
48 Link Internet - Regional Tipo 2 – PA 6 Mês R$ 1.353,43 R$ 8.120,58
49 Link Internet - Regional Tipo 2 – PE 6 Mês R$ 1.353,43 R$ 8.120,58
50 Link Internet - Regional Tipo 2 – PR 6 Mês R$ 1.333,33 R$ 7.999,98
51 Link Internet - Regional Tipo 2 – RS 6 Mês R$ 1.353,43 R$ 8.120,58

Termo Aditivo (3196903)         SEI 00190.104061/2019-73 / pg. 2



52 Link Internet - Regional Tipo 3 – MG 6 Mês R$ 1.576,06 R$ 9.456,36
53 Link Internet - Regional Tipo 3 – RJ 6 Mês R$ 1.698,52 R$ 10.191,12
54 Link Internet - Regional Tipo 3 – SP 6 Mês R$ 1.531,89 R$ 9.191,34

55
16 (dezesseis) Appliances de

Firewall/Filtro de Conteúdo - Regionais
Tipo 1

6 Mês R$ 19.224,62 R$ 115.347,72

56 7 (sete) Appliances de Firewall/Filtro de
Conteúdo - Regionais Tipo 2 6 Mês R$ 11.523,73 R$ 69.142,38

57
3 (três) Appliances de Firewall/Filtro de

Conteúdo - Regionais Tipo 3 6 Mês R$ 6.112,77 R$ 36.676,62

58 2 (dois) Appliances de Firewall/Filtro de
Conteúdo – Sede 6 Mês R$ 17.859,84 R$ 107.159,04

59 Solução de Gerência dos e Appliances
de Firewall/Filtro de Conteúdo 6 Mês R$ 3.451,19 R$ 20.707,14

60 Solução de Netflow 6 Mês R$ 4.809,60 R$ 28.857,60
61 Link Internet - Sede 1 6 Mês R$ 12.090,93 R$ 72.545,58
62 Roteador Internet - Sede 1 6 Mês R$ 1.086,04 R$ 6.516,24

63 Serviço de Mudança de Endereço 6 Mudança de
Endereço R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Total (6 meses) R$ 1.164.824,40

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 370003/00001

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 235381

Elemento de Despesa: 33.90.40

Plano Interno: 10.24.00

Nota de Empenho: 2024NE000041

3.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a
proporção de 3% (três por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente Termo Aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo vai eletronicamente
assinado pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

GIOVANNI CÂNDIDO DEMATTE MARIA AUXILIADORA BRAGA DE SOUSA
HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA FERNANDA DE PAULA E SILVA ARRUDA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU CLARO S.A.
CONTRATANTE

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
CONTRATADA

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA AUXILIADORA BRAGA DE SOUSA , Usuário
Externo, em 06/05/2024, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE PAULA E SILVA ARRUDA , Usuário
Externo, em 06/05/2024, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA , Diretor de
Tecnologia da Informação, em 06/05/2024, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI CANDIDO DEMATTE, Diretor de Gestão
Corporativa, Substituto, em 06/05/2024, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON PEREIRA ARRUDA, Testemunha, em
06/05/2024, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GERALDO ALVES MARIA , Testemunha, em
06/05/2024, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3196903 e o código CRC AF925431
Referência: Processo nº 00190.104061/2019-73 SEI nº 3196903
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